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4º TERMO ADITIVO  

                                                              

 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº187/2020 

CELEBRADO PELO MUNICÍPIO DE ITINGA DO 

MARANHÃO E PELA EMPRESA BRADESCO S/A, 

QUE TEM POR OBJETO O CREDENCIAMENTO DE 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS AUTORIZADAS A 

FUNCIONAR PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL 

NA FORMA DE BANCO MÚLTIPLO, COMERCIAL OU 

COOPERATIVO E COOPERATIVA DE CRÉDITO, 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

RECOLHIMENTO DE BOLETOS E GUIAS DE 

ARRECADAÇÃO MUNICIPAL E DEMAIS RECEITAS 

PÚBLICAS, EM PADRÃO FEBRABAN, PARA A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO 

MARANHÃO. 

 

Ao(s) 15 (quinze) dias do mês de setembro do ano de 2024, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE ITINGA DO MARANHÃO, CNPJ/MF n.º 01.614.537/0001-04, 

localizada na Av. Industrial, n.41 – Centro, através do (a) Secretario (a) 

Municipal José Ezequias dos Santos Holanda, brasileiro (a), portador do 

CPF/MF n.º 364.686.063-49, doravante denominada simplesmente de 

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa BANCO BRADESCO S/A, CNPJ/MF 

n.º 60.746.948/0001-12, estabelecida na Cidade De Deus, S/N, Vila Yara-

Osasco-SP, neste ato, representada pelo, Sr. JORGE LUIS CARDOSO portador 

do RG n.º 56472134 SSP/SP e do CPF/MF n.º 481.633.769-53, doravante 

denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no 

Processo n.º 04.007/2020 e proposta apresentada, que passam a integrar 

este instrumento, independentemente de transcrição na parte em que com 

este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, 

regido pela Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O prazo de vigência do contrato nº 187/2020 previsto 

em sua cláusula quarta, fica prorrogado a cotar de 15/09/2024 até 

014/09/2025. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – Os valores dos serviços passam a vigorar com o 

reajuste, para o equilíbrio econômico-financeiro, conforme planilha abaixo: 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Ficam mantidas as demais cláusulas do Contrato nº 

187/2020. 

CLÁUSULA QUARTA - Assim prorrogadas e reajustadas, Município e Contratada 

assinam este Termo Aditivo ao Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, juntamente com as testemunhas. 

 

 

Itinga do Maranhão(MA), 10 de setembro de 2024. 

 

_________________________________          Testemunhas:___________ 

_______ 

CONTRATANTE 

Secretária Municipal 

_________________________________ 

CONTRATADO 

Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Item BRADESCO S/A PREÇO REALINHADO 

1 SERVIÇO R$ 1,96 


